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Projeto de Lei nº 003, de 23 de fevereiro de 2026. 

 

Ementa: “Dispõe sobre a proibição do 

plantio de eucalipto e de outras espécies 

exóticas ou nativas de grande porte a 

menos de 10 (dez) metros das divisas 

entre propriedades rurais no Município de 

São Sebastião da Amoreira e dá outras 

providências.” 

 

 

O Vereador infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na 

Lei Orgânica Municipal e no Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta à 

apreciação da Câmara Municipal o seguinte Projeto de Lei: 

 

Art. 1º Fica proibido o plantio de eucalipto ou de qualquer outra espécie exótica ou 

nativa de árvores de grande porte a menos de 10 (dez) metros das divisas entre 

propriedades rurais do Município de São Sebastião da Amoreira, salvo mediante 

concordância expressa do proprietário confrontante ou de seu representante legal. 

 

Art. 2º A distância mínima prevista no artigo anterior deverá ser observada em 

razão: 

 

I – do controle de impactos ambientais; 

II – da prevenção de incêndios florestais em áreas de cultivo; 

III – da preservação das culturas tradicionais; 

IV – da proteção especial às pequenas propriedades rurais. 

 

Art. 3º Os proprietários ou arrendatários que pretendam efetuar o plantio de 

eucalipto ou de outras espécies exóticas ou nativas de grande porte — exceto em  

 












